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 Poder Executivo
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 140/2026 
 
Tornar sem efeito a admissão da Sra. DILMA NEVES SENA 
DA SILVA, matrícula nº 129984, do cargo de Professor II – 
Educação Infantil, do contrato de trabalho por tempo 
determinado, com previsão na Lei Municipal nº 1.254 de 27 
de dezembro de 2024, nos termos do art. 11, conforme 
processo nº 02/1597/26.   
____________________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 141/2026 
 
Tornar sem efeito a admissão da Sra. CRISTINA SANTOS 
MACHADO, matrícula nº 130400, do cargo de Professor II – 
Anos Iniciais, do contrato de trabalho por tempo 
determinado, com previsão na Lei Municipal nº 1.254 de 27 
de dezembro de 2024, nos termos do art. 11, conforme 
processo nº 02/1594/26.   
____________________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 142/2026 
 
Rescindir o contrato de trabalho por tempo determinado 
UNILATERALMENTE, da Sra. DIANA DOS SANTOS 
AMORIM, matrícula nº 125245, ocupando o cargo de 
Professor II – Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar da publicação, com previsão 
na Lei Municipal nº 1.254 de 27 de dezembro de 2024, nos 
termos do art. 12, inciso III, conforme processo nº 
02/1570/26.   
 

Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 
 

MAROTTO MIRANDA 
Prefeito 

____________________________________________________________________ 
 
"Dispõe sobre a Responsabilidade pela Direção Geral da 
Escola Municipal Doutor Manoel Reis. ” 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso das 
atribuições legais, RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 143/2026 
 
Designar o servidor RODOLFO SILVA BATISTA DA COSTA, 
matrícula nº 39128, para responder interinamente pela 
Direção-Geral da Escola Municipal Doutor Manoel Reis, 
no período de 19/02/2026 a 26/02/2026, em razão da 
concessão prevista no art. 83, inciso III, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 004, de 13 de dezembro de 2005, ao 
Diretor-Geral FABIO MARCELINO DA CRUZ. 

 
Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 

 

MAROTTO MIRANDA 
Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNANÇA 

 
COMUNICADO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas (Lei Complementar n° 101 de 04 de maio do 2000), 
atendendo o disposto na Lei, CONVIDO a toda sociedade 
mesquitense, a  participar  da Audiência Pública de 
Prestação de Contas Financeiras a realizar-se no dia 27 de 
fevereiro de 2026, às 17:00 horas, na sala de cinema Zelitto 
Viana no prédio da Prefeitura de Mesquita, localizado na Rua 
Arthur de Oliveira Vecchi, n° 120, Centro, Mesquita - RJ. 

 
Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 

 

FABIO BAIENSE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Governança 

MAROTTO MIRANDA 
Prefeito 

BRUNO LUCENA 

Vice-Prefeito 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNANÇA, no uso das 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 144/2026 
 
Exonerar a pedido, MARCOS DIAS QUINTAS do cargo em 
comissão de Coordenador Administrativo, símbolo AS, da 
Subsecretaria Municipal de Assistência Social, da Secretaria 
Municipal de Governança, a contar da data de publicação. 
 

Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 
 

FABIO BAIENSE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Governança 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

COMUNICADO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente em ações de saúde, em que se 
previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, em obediência ao § 5º e caput 
do artigo 36 da Lei Complementar Federal nº 141/12, qual 
regulamenta  § 3o do art. 198 da Constituição Federal , em 
atendimento ao dispositivo supracitado, CONVIDO a toda 
sociedade mesquitense, a  participar  da Audiência Pública 
de Prestação de Contas de Gestão da Saúde, a  realizar-se no 
dia 27 de fevereiro de  2026, às 18:00 horas, na sala de 
cinema Zelitto Viana no prédio da Prefeitura de Mesquita, 
localizado na Rua Arthur de Oliveira Vecchi, n° 120, Centro, 
Mesquita - RJ. 

 
Mesquita, 24 de fevereiro de 2026. 

 

EMERSON TRINDADE 
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
____________________________________________________________________ 
 

PORTARIA SEMUS Nº 028/2026 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e; 
 
Considerando, o disposto na Instrução Normativa nº 
005/2017, da Controladoria Geral do Município, republicada 
por atualização em 07 de novembro de 2017, que estabelece 
procedimentos para a execução das atividades de 

fiscalização e acompanhamento dos contratos aditivos, 
convênios e dos termos celebrados pelo Município de 
Mesquita, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 
integrarem a Comissão de Fiscalização do Contrato 
Administrativo nº 003/2026 celebrado entre o Município de 
Mesquita e INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA 
CIDADANIA E SAÚDE. 
.  
MARCIO PEREIRA DA SILVA - Subsec. Municipal de Atenção 
Especializada à Saúde - Matrícula: 60/010.961 - CPF: 
XXX.044.657-XX 
 
BRUNO FELGUEIRAS SALGADO - Coordenador Técnico - 
Matrícula: 60/010.896 - CPF: XXX.719.987-XX 
 
TAUANNE DO NASCIMENTO SANTOS - Coordenador de 
Atenção Básica – Matrícula: 60/012.092 - CPF: XXX.059.827-
XX 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 
 

EMERSON TRINDADE DA COSTA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PORTARIA SEMED Nº 003/2026 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos artigos 132 a 135 da Lei Complementar nº 004 
de 13 de dezembro de 2005, RESOLVE: 
 
Declarar preclusas as convocações referentes aos seguintes 
candidatos do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024: 
 

PROFESSOR I - ARTES 

COLOCAÇÃO NOME 

103 PRISCILA REIS ARAUJO 

105 JORGE DANTAS JUNIOR 

 

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO FÍSICA 

COLOCAÇÃO NOME 
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120 GISELLE CRISTINA JESUS DE SOUZA 

121 WILLIAM SANTOS MARINHO 

122 CLAUDINEI DE SOUZA 

 

PROFESSOR I – PORTUGUÊS 

COLOCAÇÃO NOME 

84 VANDA LEMOS DA CONCEIÇÃO JUSTINO 

85 
ERICA PLACIDO MEYOHAS DE 

MENDONÇA 

87 FRANCISCO BARROS NETO 

 

PROFESSOR I - MATEMÁTICA 

COLOCAÇÃO NOME 

72 MARCOS PAULO BRAGA AMORIM 

73 ANDREA DE OLIVEIRA 

74 LUANA STEFANIE SALIN DE ALCANTARA 

75 ENEIDA WILSIA DE CARVALHO BARRETO 

 

PROFESSOR II -  EDUCAÇÃO INFANTIL 

COLOCAÇÃO NOME 

511 MILENA VELOSO DA SILVA 

512 
THAIANE ISABELLE DE CAMPOS 

MACHADO 

513 JAQUELINE BRAZ DA SILVA 

514 
MARIA DA CONCEIÇÃO MENDONÇA 

FREITAS 

517 ANDREIA DA SILVA NETO 

518 BEATRIZ RODRIGUES DOS SANTOS 

 

PROFESSOR II – ANOS INICIAIS 

COLOCAÇÃO NOME 

328 
FRANCISCA OTAMIRA DE ASSIS VERAS 

DOS SANTOS 

329 ALINE DOS SANTOS 

330 KATIA OLIVEIRA DOS REIS 

331 VANESSA FERNANDES PEREIRA 

334 ANGELA EDINA SANTOS 

337 PATRICIA DE JESUS RIPPER 

338 ELIANE BARBOSA 

 

Mesquita, 24 de fevereiro de 2026. 
 

FABIO BAIENSE DE SOUZA 
Secretário Municipal Interino de Educação 

____________________________________________________________________ 
 

PORTARIA SEMED Nº 007/2026 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 132 a 135 da Lei Complementar nº 004 de 13 de 
dezembro de 2005, RESOLVE: 
 
Prorrogar por 30 (TRINTA) dias, com efeito a partir de 28 de 
fevereiro de 2026, a sindicância deflagrada através do 
processo administrativo de nº 01/733/26. 
 

Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 
 

FABIO BAIENSE DE SOUZA 
Secretário Municipal Interino de Educação 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PORTARIA Nº 003/2026/SEMMISP/DLCA 
CONCESSÃO DE AVERBAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMMISP, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a averbação de 
mudança de titularidade da Autorização Ambiental 
Comunicada nº 02/2026, emitida em 12 de fevereiro de 
2026, em favor da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 
SECID, inscrita no CNPJ sob o nº 52.399.071/0001-02, 
localizada na Rua Beatriz Larragoiti Lucas - 121 - Cidade 
Nova, Rio de Janeiro – RJ. A referida autorização permanece 
válida até 11 de fevereiro de 2027, pelo prazo de 01 (um) 
ano, mantendo-se inalteradas as condições e obrigações 
anteriormente estabelecidas. 
 
O ato administrativo refere-se à execução de obras 
destinadas à melhoria das condições estruturais das pontes 
localizadas: Rua Heitor da Costa Val, s/nº – Centro – 
Mesquita/RJ e Rua Mr. Watkins, s/nº – Centro – 
Mesquita/RJ; 
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As intervenções têm por finalidade a restauração da via 
pública, promovendo maior segurança e adequada 
mobilidade urbana. 
 
Coordenadas Geográficas: 
•Rua Mr. Watkins, s/nº: 
Latitude: 22º46'57.26"S 
Longitude: 43°26'10.44"O 
 
•Rua Heitor da Costa Val, s/nº: 
Latitude: 22º46'59.64"S 
Longitude: 43°26'10.43"O 
 

Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 
 

RHOLMER ABREU LOUZADA JUNIOR 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio 

Ambiente e Serviços Públicos 
 

MESQUITAPREV 
 

PORTARIA Nº 011 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
A PRESIDENTE DO MESQUITAPREV, no uso de suas 
atribuições legais, com arrimo na Constituição da República 
Federativa do Brasil, e tendo em vista a delegação da 
competência determinada no art. 12 da Lei Municipal nº. 
903, de 03 de junho de 2015, e considerando o que consta no 
Processo nº. 01/90/26, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aposentar Voluntariamente, de acordo com o art. 
17 da Lei Complementar Municipal nº 46/2023, JOEL 
GONÇALVES DE SOUZA, no cargo de Agente Pedagógico, 
Classe A Nível III Referência 3, matrícula nº 10/008.111-6, 
com proventos proporcionais fixados em R$ 1.662,60 (Mil 
seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 
 

CÁTIA DA SILVA FERRAZ 
Diretor Presidente 

____________________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 012 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
A PRESIDENTE DO MESQUITAPREV, no uso de suas 
atribuições legais, com arrimo na Constituição da República 

Federativa do Brasil, e tendo em vista a delegação da 
competência determinada no art. 12 da Lei Municipal nº. 
903, de 03 de junho de 2015, e considerando o que consta no 
Processo nº. 12/11635/25, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aposentar por incapacidade permanente para o 
trabalho, a contar de 09/02/2026, em conformidade com o 
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 46/2023, DENISE 
CERQUEIRA DUARTE SANTOS, no cargo de Professor II 
Anos Iniciais, Classe A Nível IV Referência 4, matrícula nº 
10/693.587-7, com proventos fixados em R$ 2.337,97 (Dois 
mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 
 

CÁTIA DA SILVA FERRAZ 
Diretor Presidente 
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SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DPMM Nº 026/2026 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através da Lei n°1.166, de 16 abril de 2021; CONCEDE:  
 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor abaixo relacionado: 
 

 
Mesquita, 25 de fevereiro de 2026. 

 

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JUNIOR 
Diretor do DPMM 

 
 
 
 

NOME CARGO MATRÍCULA BIM 
DATA 

INICIAL 
DATA 
FINAL 

QUANTIDADE 
DE DIAS 

TIPO DE 
LICENÇA 

JOSELIA DO 
CARMO 

CARDOSO 
FERREIRA 

VASCONCELLOS 

PROFESSOR I 
6913326 

 
4877 

 
23/02/2026 08/03/2026 14 PRORROGAÇÃO 


